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“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 801/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, termos 
regimentais, que determine aos responsáveis a poda das árvores e o recolhimento 
de entulho na praça Osvaldo Panzelli, no bairro Jardim Estoril.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação faz-se necessária e urgente tendo em vista que o 
acúmulo de entulho e falta de poda de árvores na Praça Osvaldo Panzelli, localizada 
no bairro Jardim Estoril, tem gerado transtornos e riscos frequentes aos moradores e 
frequentadores daquela região.

O descarte prolongado de entulho e afins compromete diretamente:
 A Saúde Pública: O material acumulado serve como potencial criadouro de 

vetores de doenças, além de propiciar a proliferação de animais peçonhentos 
(como escorpiões e aranhas), colocando em risco as famílias e crianças que 
utilizam o espaço de lazer.

 A Segurança e Acessibilidade: Os galhos e entulhos obstruem as calçadas e 
áreas de circulação da praça, forçando os pedestres a desviarem pelas vias 
públicas, o que aumenta o risco de acidentes de trânsito.

 O Visual Urbano: A permanência desse material e as árvores necessitando de 
poda degradam a estética do bairro, transmitindo uma sensação de abandono 
em um espaço que deveria ser destinado ao bem-estar da comunidade.
Diante do exposto, e com o objetivo de restabelecer a ordem, a limpeza e a 

segurança no local, solicita-se o pronto atendimento desta municipalidade para a 
remoção e destinação adequada do referido entulho.

Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são os 5 
princípios da Administração Pública.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 28 de maio de 2026.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=PRRHGX2897UTT9FT, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: PRRH-GX28-97UT-T9FT
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